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INFLUENZA AVIÁRIA.

QUANDO VOCÊ TOMA AS ATITUDES 

CERTAS,SUA CRIAÇÃO FICA TRANQUILA.

PREVENIR É MUITO FÁCIL

CONHEÇA A INFLUENZA AVIÁRIA SAIBA POR ONDE VOCÊ ANDA

NA DÚVIDA, PROCURE MAIS INFORMAÇÕES
ENTENDA COMO A DOENÇA SE ESPALHA

O Brasil é o maior exportador mundial de carne de frango e quer 
continuar livre da in�uenza aviária. Para isso, nada melhor do 
que deixar todo mundo bem informado.

Se tiver atenção a estes detalhes, você não corre o risco de trazer 
o vírus para o Brasil ou, eventualmente, se infectar com in�uenza 
aviária. Em caso de qualquer suspeita de ocorrência da doença 
nas aves, entre imediatamente em contato com o MAPA (fone: 
0800 704 1995) ou a Secretaria de Agricultura de seu estado.

Caso você vá a algum país onde já aconteceram casos da in�uenza 
aviária, evite visitar propriedades de criação de qualquer tipo de 
ave, por pelo menos 21 dias após seu retorno ao Brasil. A lista de 
paises com ocorrência da doença podem ser 
encontrada no www.oie.int.

O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) 
tem todas as informações de que você precisa para saber como 
manter a in�uenza aviária bem longe das nossas fronteiras. 
Para saber mais, acesse www.agricultura.gov.br 
ou ligue 0800 704 1995.

A in�uenza aviária, também conhecida popularmente por gripe 
aviária, é causada por um vírus capaz de infectar animais em 
diversos lugares do mundo. Isto acontece porque este vírus é 
identi�cado com freqüência em muitas espécies de aves, inclusive 
migratórias, além dos suínos e até no homem. Lembre-se: 
a in�uenza aviária não tem nada a ver com a gripe humana.

O vírus se propaga entre as aves, a partir de contato com 
animais infectados, suas secreções ou excreções. Seres huma-
nos podem eventualmente ser infectados pelo vírus, mas a 
transmissão de pessoa para pessoa ainda não foi comprovada. 
O vírus também pode ser difundido por meio de equipamentos, 
vestimentas, ração, água e outros objetos contaminados, 
podendo ser disseminado a aviários não infectados.

COM PEQUENOS CUIDADOS VOCÊ PREVINE ENTRADA 
DA INFLUENZA AVIÁRIA NO PAÍS

Para fazer a sua parte e manter a in�uenza aviária bem distante, 
tome cuidado durante sua viagem:
• Enquanto estiver fora do País, evite contato com aves e tenha
  certeza de que seus alimentos sejam manipulados higienicamente
  e submetidos à temperatura mínima de 70ºC até completo
  cozimento ou fritura;
• Quando voltar, lembre-se de que é , para o ingresso de aves 
(inclusive as de companhia) e seus produtos e subprodutos 
oriundos de quaisquer países, é necessária a autorização prévia 
do MAPA, bem como certi�cação sanitária emitida pelo Serviço 
Veterinário O�cial do país de origem. Caso esteja transportando 
algum desses itens, dirija-se ao Fiscal Federal Agropecuário do 
Vigiagro/MAPA no ponto de seu ingresso no país (aeroporto, 
porto ou posto de fronteira), para apresentação da documenta-
ção requerida.
• Caso a documentação requerida não seja apresentada, os 
animais ou produtos poderão ser apreendidos, destruídos 
(no caso de produtos) ou devolvidos ao país de origem, por 
oferecer risco de ingresso de doenças exóticas no país.
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